
AU í OGKTFO
cç'f;:oll!li z*i
zL,t.!*LLt-Wu

INTERESSADO: Executivo Municipal

ASSUNTO: Substitutivo do Projeto de Lei no 90, de 20 de

202L. "Dispõe sobre o complemento constitucional com

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB)."

dezembro de

recursos do

Básica e de

LIDO
r r sussÃo ot:

bryv

Na Sessão clc:

2Q ul,z rtüZ-
Na Sessão de:

/L,za-zz

PROCESSO No 

- 

!-

o
o
o
o

Constituiçãà, Justiça
Trabalho e Redação

Economia, Finanças
e Planejamento

Saúde, Higiene e
Promoção Social

Educação, Desporto,
Cultura e Turismo

DATA DA ENTRADA l-l-
DATA DAAPROVAÇÃO 

- 

I-I-

o
o
o
o

lndústria, Comércio,
Agropecuária e Meio
Ambiente

Especial

Fiscalização e Controle

Mista

CÀMARA
MUNICIPAL DE

CÁCERES

DATA COMISSÕES DATA COMISSÕES



LiDO
Íiess

/,

PREFEITURA MUNICIPAL DE GÁC
Ofício n' 1 .7 93 1202 I -GP/PMC

A Sua Excelência o Seúor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osorio

Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ref.: Memorando n'39.356. de 08/1212021
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Seúor Presidente:

Com fundamento no Parâgrafo Único do artigo 200 do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Cáceres, submetemos à apreciação de Vossas

Excelências e à superior deliberação do Plenário Legislativo, o SUBSTITUTIVO

AO PROJETO DE LEI N" 090, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021, que Dispõe

sobre o complemento constitucional com recursos do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da

Educação (FUNDEB), em anexo.

Solicitamos a juntada do referido Substitutivo ao Protocolo no

5.23412021, de 201 1212021, referente ao Ofício n' 1.7 85 1202 1 -GP/PMC'

Esclarecemos que a alteração tem como objetivo atender

observações propostas, na reunião realizada, no dia 2111212021, no Gabinete

Prefeita.

Considelando que o texto do Projeto de Lei está devidamente alinhado

ao debate iniciado nessa Casa de Leis, solicitamos a Vossa Excelência e demais

vereadores que deliberem e aprovem-no, em caráúer de urgência urgentíssima, nos

termos do Regimento Interno dessa Casa.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de elevada estima e distinta

AS

da

ANTÔNIA,"MERATO DIAS
n$n" de Cáôeres

consideração.

www.caceres.tnt. gov.br - E-mai I : gabinete.caceres@grnail'com

er.g,*il,n9ll9-CentroOperacionaldeCáceres-COC-CEP78'210-906
Cáceres - MT - Brasil - PABX: (065) 3223-1500

Estado de Mato Grosso
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

SUBSTTTUTM AO PROIETO DE LEI No 090, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021

"Dispõe sobre o complemento constifucional com

Íecursos do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de

Valorização dos Profissionais da Educação

(FUNDEB)."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: NO USO dAS

prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art.74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber

que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovarâ e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído o cornplemento constitucional dos profissionais da educação básica ern

efetivo exercício, destinado ao atingirnento dos gastos mínimos de70% (setenta inteiros por cento)

dos recursos totais do Fundo de Manutenção e Desenvolvitnento da Educação Básica e de

Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) recebidos pelo Município em 2021., ern

cumprimento ao disposto no inciso XI do art. 212-A da Constituição Federal.

§ 1" O complemento constitucional de que trata o caput corresponde à diferença positiva entre o

total de recursos e o total de gastos acumulados durante o exercício de 202L, correspondentes à

parcela de70% (setenta inteiros por cento) do FUNDEB, destinada ao Pagarnento dos profissionais

da educação básica, conforme cletermina o art.26 da Lei no L4.L1-3, de 25 de dezembro de2020.

s 2" O saldo final salarial, apurado ao final do exercício , serâ pago aos profissionais da educação

básica até 31 de dezembro de 2021.

AÍt. 2o Para fins desta Lei, são considerados profissionais da educação básica: aqueles definidos

nos termos do art. 61,, da Lei no 9.394/1996,, os profissionais que exercem atividades técnico-

administrativa, de apoio, descle que atendida ao menos uma das forrnações exigidas pelo art. 61 da

Lei no 9.394/1996, bem como aqueles profissionais referidos no art. 1o da Lei n'13.935/2019, em

efetivo exercício nas redes escolares de educação básica'

AÍt. 3o Para fins desta Lei, é considerado efetivo exercício a atuação efetiva no desempenho das

atividades dos profissionais referidos no art. 2o desta Lei associada à regular vinculação contratual,

ternporária ou estatutária, com o Poder Executivo Municipal de Cáceres, não descaracterizada por

eventuais afastamentos temporários previstos em lei com ônus para o Poder Executivo Municipal

que não impliquem rompimento da relação jurídica existente.

Art. 4o O complemento constitucional será pago, em folha de pagamento complementar, em caráter

eventual, para complementar as despesas com remuneração dos profissionais da educação básica

para que se cumpra aplicação do mínimo anual de70% (setenta inteiros por cento), estabelecido no

aft.26, da Lei n" 14.113/2020, do exercício de202L.

Art.5o A distribuição dos recursos de que

obedecerá aos critérios definidos nesta lei.

trata o art. 1o por rneio do complemento constitucional

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N'O9O DE 20 DE DEZEMBRO DE2O21

Avenida Brasil no 119 - CEP-78.200'000 Fone/FAX:(065\ 3223-1939

Bairro Jardim Celeste - Cáceres - Mato Grosso.
Páe. 1 de 2
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§ 1" O complemento constitucional será calculado utilizando o montante faltante dos recursos do
FUNDEB para atingir os gastos mínimos de70% (setenta inteiros por cento) previstos no inciso XI
do art. 212-A da Constituição Fecleral, dividido pelo número de profissionais da educação básica
em efetivo exercício no ano de202'L;

§ 2' O complemento constitucional obedecerá ao princípio da impessoalidade, e, seu pagamento
será efetuado de forma igualitária entre os profissionais, respeitando-se, porém, o número cle meses
trabalhados, sendo que não serão computados como meses trabalhados as seguintes situações:

I- licença para tratar de assuntos particulares;

II - faltas injustificadas.

AÍt. 60 A Secretaria Municipal de Educação (SME) do Município, com auxílio da Coordenacloria
de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração (SMA), elaborará e divulgará
Portaria Municipal contendo planilha demonstrativa clos profissionais e serem beneficiados e
valores a serem pagos considerando o previsto no artigo anterior.

AÍt.7" O complemento constitucional será calculado dividindo-se o valor do saldo salarial pela
quantidade de servidores habilitados a recebê-lo, obedecido o disposto no art. So desta Lei.

AÍt. 8o O complemento constitucional deferido aos profissionais de eclucação básica, não se
incorporará aos vencimentos ou remuneração para qualquer efeito e, não será considerado para
cálculo de quaisquer vantagens pecuniárias, incidindo sobre referida importância os descontos
previstos ern Lei.

Art. 9o Na concessão do complemento constitucional instituído por esta lei, observará os limites e
controles Para a criação e o aumento da despesa com pessoal expressamente previstos no
ordenamento jurídico e na Lei Complementar Federal n. 101/2000.

Parágrafo único. Excepcionalmente, para concessão do complemento constitucional objeto desta
Lei, a apuração dos respectivos limites e controles descritos no capnt deste artigo utilizará como
período base o mês de novembro de2021,.

AÍt. 10. As despesas desta lei correrão por conta cle dotações orçarnentárias constantes clo
orçamento geral do Poder Executivo Municipal, ficando dispensada a apresentação de impacto
orçamentário e salarial que se refere o § 5o, do art. 17, da Lei Complementar n'101,/2000, por ser
despesa já prevista no orçamento e não configura compromisso futuro.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, em 20 cle dezembro de2121.

ANTÔNIA ENE BERATO DIAS
unlcl de Cáceres

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N" O9O DE 20 DE DEZEMBRO Dr.202.1.
Avenida Brasil no 119 - CEP-28.200.000 Fone/FAX:(O6S) 3223_1ggg

Bairro Jardim Celeste - Cáceres - Mato Grosso.
Páe.2 de?
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AL DESPESAS EFETUADAS 2021

44.296.505,51 TOTAL DESPESAS 2021

+

2.457.765,92

46.747.677,43

R$ 45.027.373,38

CORRESPONDE A 70 % RECEITA DE 2021

SUPERÁVIT 70%

TOTAL A SER APLICADO

R$

R$

R$

4.8'12.409,12

6.123.018,15

AL RECEITAS 2021

ASTOS 70%

R$ 3.082.233,52

R$ 3.062.493,36

R$ 2.613.972,21'

R$ 4.413.912,2t

R$ 2.774.612,00

RS 3.584.929,23

RS 3.426.300,65

RS 3.394.855,99

Rs 3.3s8.55s,99

R$ 3.39s:115,23

RS 3.624.584,72

R$ 8.295.868,27

R$ 4s.027.373,38
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rccer no 35212021

,ferência: Processo n" 5.25712021

unto: Substitutivo ao Projeto de Lei no 90, de22de dezemtrro de202l

utor (a): Poder Executivo Municipal

por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I - RELATÓRIO:

O Substitutivo ao Projeto de Lei rro 90, de 22 de dezembro de 2021, di

re o conplernento constitucional corn recursos do Ftrndo de Manutenção e Desenvolvi

Educação Básica e de valorização dos ProÍrssionais da Educação (FUNDEB).

Este é o Relalório.

II _ DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei Cornplemerrtar de autoria da Excelentíssittta

ita Murricipal Antônia Eliene Liberato Dias, dispondo dispõe sobre o complemen

itucional com recursos do Fr,rndo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica

Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB).

O presente substitr,rtivo ao projeto de lei, possui I I artigos, todos tratando d

téria acima tnencionada.

Na Justificativa apresentacla pela Excelentíssirna Prefeita Municipal Antônia

Eliene Liberato Dias, foi afirnrado que o presente substitutivo ao projeto cle lei ern análise.

Iteração teln coÍno objetivo atender as observações propostas, l1a reunião realizada, no di

ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
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cÂMARA MUNTcTPAL DE cÁcERES

lll2l202l, no Gabinete da Prefeita, ficando alinhado os entendimentos com entre o

ecutivo e o Poder Legislativo.

No rnérito, temos que o presente projeto de lei visa instituir o complement

itucional dos profissionais da educação básica ern efetivo exercício, destinado a

ingimento dos gastos mínimos de70% (setenta inteiros por cento) dos recursos totais do F

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização clos Profissionais d

(FUNDEB) recebidos pelo Município ern 202l,ern cumprinrento ao disposto no inci

I do art. 212-A, da Constituição Federal.

O § lo, do artigo lo, do substitutivo dispõe que o complemento constituciona

que trata o caput corresponde à diferença positiva entre o total de recursos e o total de gas

currrulados durante o exercício de 2021, correspondentes à parcela de70% (setenta inteiros po

) do FUNDEB, destinada ao pagarnento clos profissionais da educação básica, confo

ina o art.26 da Lei n" L4.l\3, de 25 de dezem bro de2020.

Por sua vez, o § 2o, do artigo lo, o saldo Ílnal salarial, apurado ao Ílnal d

rcício, será pago aos profissionais da educação básica até 3l de dezenrbro de202l.

O arligo 2o, dispõe que para fins desta Lei, são considerados proÍissionais d

ucação básica: aqueles definidos nos tenttos do art. 6L,da Lei no 9.39411996, os profissionai

ge exercetn atividades técnico adurinistrativa, de apoio, desde que atendida ao menos uma

brmações exigidas pelo art.6l da Lei no9.394l1996,bem conro aqueles profissionais referi

art. lo, da Lei n'\3.935/2019, em efetivo exercício nas redes escolares de educação básica.

Foi apresentada uma enrenda por parte do Excelentíssimo Vereador C,

rello, enr relação ao artigo 5o, § 2o, do pro.ieto original, senão vejamos:

"Art. 5o (...)

(...)

§ 2" (...):

I - SUPRIMIDO;

(
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II . SUPRIMIDO;

III - SUPRIMIDO;

rv - (...);
V - SUPRIMIDO;

vr - (,..)."

Ocorre que, o substitutivo trouxe outra redação ao referido parâgrafo,

previsão sonrente para licença para tratar de assuntos particulares e faltas injustificadas, e

e acordo colr a emenda apresentada pelo referido vereador, senão vejamos:

"Art. 5o (...)

(...)

§ 2" O complemento constitucional obedecerá ao princípio da impessoalidade

e, seu pagamento será efetuado de l-onna igualitária entre os profissionai

respeitarrdo-se, 1:orém, o ttúmero de meses trabalhados, sendo que não

computados como meses trabalhados trs seguintes situações:

I - licença para tratar de assuntos particulares;

II - faltas injustificadas."

Assim, com a alteração realizada no presente substitutivo houve a regularizaçã

os apontanrentos feitos peto Excelentíssimo Vereador Cezare Pastorello Marques de Paiva

pela qual perdeu seu objeto.

Por fint, verifica-se que o artigo 6o, prevê que a secretaria Murricipal

(SME) do Município, corlr auxílio da Coordenadoria de Gestão cle Pcssoas d

ia Murricipal de Adrninistração (SMA), elaborará e divulgará Portaria Munici

ndo planilha demonstrativa dos profissionais e serem beneficiados e valores a selem pago

iderando o previsto no artigo anterior,

E ainda, o presente rateio encontra anrparo na Resolução de Consulta n

11812021, do TCE/MT:



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNTcTPAL DE cÁcEREs

"RESOLUÇÃO OE CONSULTA N" l8l2)21 - TP Enrenta: CÂVenn

MUNICIPAL DE GUARANTÃ OO NORTE. PREFEITURA MUNICIPA

DE NovA NAZARE. coNSULTA, pouceÇÃo. REMUNERIçÃo

FUNDEB. 70% PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS D

eouceÇÃo eÁstce EM EFETIVo expRcÍcto. DETERMmaçÃ

CoNSTITUCIONAL (ART. 212-A, XI, CF/I988). SUPREMACIA DA

NORMAS CONSTITUCIONAIS SOBRE AS INFRACONSTITUCIONAI

(LC 17312020 E LEI t4.11312020). PoSSIBILIDADE DE AUMENTO D

DESPESAS COM PESSOAL EXCLUSIVAMENTE PARA ES

PROFISSIONAIS. INCREMENTO DE DESPESAS E ABONOS

POSSIBILIDADE INDEPENDENTE DE NORMA ANTERIOR A

PPNÍOOO DE CALAMIDADE PUBLICA E DE SENTENÇA JUDICIA

TRANSITADA EM JULGADO. l) As veclações impostas pela LC 17312020

não podem se sobrepor à determinação constitucional de aplicação tnínirna d

70o/o dos recursos do Fundeb na valorização e remuneração dos profissionais

educação básica.

pessoal prcvistos no orrtcnamento iurídico. 3) As vedações do art. 8o da Le

Complementar l73l2o trão podem obstar a obrigação constitucional

aplicação tlos 70% dos recursos do Fundeb em relnunerações dos profissi

da educação básica, ainda que, para atingi-lo, se.ia necessário, conceder reajust

ou revisão de remuneração, conceder ou majorar alronos salariais ou 14

salário, conceder progressão ou promoção funcional, ou alterar a estrutura

carreira que implique aul'nento de despesa no período compreendido

28lO5l2O e 3lll2l2l. 4) A concessão de reajuste para atendimento ao

salarial nacional dos profissionais da educação básica, enquadra-se na hi

excepcional de determinação legal anterior à calamidade, tratando-se de

direito resguardado decorrente da Lei I 1.738/2008. 5) E possível outras fornra
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de reajustes para a categoria de profissionais da educação básica quel

ultrapassem o piso nacional, sendo inrprescindível, para a não incidência dasl

vedaçõcs da LC 17312020, que everrtuais medidas que aumentem a despesal

com pessoal sejam adotadas exclusivamente conr o objetivo a. u,"na",' ool
I

disposto no art. 212-A, XI, da Constituição da República. 6) Para conferirl

efetiva aplicabilidade da norma constitucional é possível o pagamcnto cle abonol

aos profissionais da educação básica ern efetivo exercício, .nl .urat.l

provisório e excepciottal, quando a rnedida tiver o objctivo d. n.rruurn, uorl

referidos profissionais a percepção de, tto mínimo. 70% clos recursos anuais dol

Novo Fundeb, necessitando de lei autorizativa específica, que deve dispor sobrel

o seu valor, forma de pagarnento e critério de partilha. 7) Diante dasl
I

dificuldades de cumprir com a fração mínima de 70% do FunCeb paral

valorização e remuneração dos profissionais da educação básica enr 202 l, ol
I

arlministrador público cleve adotar rrredidas que melhor acomodern oi

cumprimento clo perc.entual rnínimo, a exemplo clo pagatnento cle inder:izaçOesl
I

e concessão de adicionais decorrerrtes cle direitos adquiridos. 8) Ol

descumprimento do mínimo ccnstitucional de aplicação dos 70-"/" Fundeb nal

valorização dos profissionais da educação básica no exÇrcício de 2021, diantel

da comprovação de que o gestor público adotou nledidas Para evitar tall

situação, deve ser ponderado pelo Tribunal cle Contas com base nos princípiosl

l^ ^.,^-^*^^i^ ,{^ inraraoco ..'il.linn Àa rnznohili áqic c dc nrnnnrni.rt',^li,lralo Ida supremacia do interesse pÍtblico, da razoabilidade e cla proporcionalidade,l

consiclerando os obstáculos e as dificuidades reais do gestor, conformel

deternrinação do art. 22, caput, da LINDB. 9) O não atingimento do mínimo

constitucional na valorizaçáo e remtlneração dos profissionais da educação

básica deverá ser justificado e comprovado pelo gestor no rnornento da

prêstação de contas a este Triburral de Contas. Vistos, relatados e cliscutidos os

autos dos Processos n"s 59.870-412021e71.155-ll2O2l - apenso." (g0

Assim, verifica-se que foranr cumpridos os requisitos legais, tazão pela

nos fundamentos acima citados, voto pela constitucionaliclade c lcgalidadl

ao Projeto de Lei n" 90, de 22 de dezembro de 20?l
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ur - oa oncrsÃo na corurssÃo:

A Cornissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e acompa

voto do Relator, votando pela constitucionalidadc e legalidade do Substitutivo ao Projeto

i no 90, de22 de dezembro de202l.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevacla apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 23 de dezem bro de 2021.

CEZARE Assinado de forma

PASToRELLo iflliffilff^"
MARQUES DE MARQUES DE

p A I VA : 8 3 7 6 s 48 
H!vl'.8,3J,6,s l'r:::'^

4504 12:23:47 -04'oo'

Ccz,are Pastorcllo Marqucs de Paiva

PRESIDENTE(so I idariedade)

CLODOMIRO p4 Assinadodeíorma' diqital Por CLODOMIRO
SILVEIRA PEREIRA oÃ stLvetnn peRetRR

J U N IOR:9228436 JUNIoR:e2284361 1 53

Dados: 2021.1 2.23
1 153 t 1:38:21 -04'oo'

Pastor Júnior

RELATOR(Cidadania)

Valdcniria relra

MEMBRO S STITUTOGSC)
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ESTADO DE MATO CROSSO
cÂruene MUMSIPAL DD cÁcanas

cott4rssáo DE EcoNoMIA, FINANçAS D PLANE IAMDNTO

Parecer n." 27912021.
Assunto: Projeto de Lei n.o 90 de 20 de dezembro de 202l .

Interessado: Câmara Municipal de Cáceres.

Assinado pela: Eliene Liberato Dias.

I - DO RELATORIO

Trata-se do Substitutivo ao Projeto de Lei no 090, de20 de dezembrc de2021,

que dispõe sobre o complemento constitucional com recllrsos do Fundo de Manuterrção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorizaçáo dos Profissionais da Educação

(FUNDEB).

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RBLATOR

Neste momento analisamos o Substitutivo ao Projeto de Lei no 090, de 20 de .

clezembro de2O2l,que dispõe sobre o complemento constitucional com recursos do Fundo

de Manutelção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorizaçáo dos Profissionais

da Educação (FUNDEB).
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂmene MUMCIPAL DD CáCERES
coMrss/i o DE EcoNoMIA, .F'INÁNÇá S E PLANEJAMDNTO

Primeiramente, o presente Projeto de Lei, é de competência da Comissão de

Economia, Finanças e Planejarnento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos

qlle conconam para aumentar ou diminuir tanto a despesa como a rcceita pública, inclusive os

assuntos de cornpetência de outras comissões;

Vejamos a fundamentação legal:

Artigo 39. A Comissão de Economia, Finanças e

Planejamento compete opinar sobre:

I - proposições e assuntos relativos ao planejamento

municipal;
II - pro.ietos de leis sobre Plano Plurianual, Diretrizes

Orçamentárias e Orçamento Anual do rnunicípio;
III - pronosições e assuntos que concorram Dara

aumentar ou diminuir tanto a desrlesa como a rcccitit
pública. inclusive os assuntos de comrretência dc outras

comissõesl
(...)

E solicitado a juntada do referido Substitutivo ao Protocolo no 5.23412027,

de201 1212021, referente ao Ofício no l.78512021-GPIPMC. Esclarecemos que a alteração

tem como objetivo atender as observações propostas, na reunião realizada, no dia

2111212021, no Gabinete da Prefeita.

O projeto de lei prevê que fica instituído o complemento constitucional dos

profissionais da educação básica em efetivo exercício, destinado ao atingimento dos gastos

rnínimos deTOYo (setenta inteiros por cento) dos recursos totais do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valo rizaçáo dos Profissionais da Educação ll
(FUNDEB) recebidos pelo Município ern 2O2l,em cumprimento ao disposto no inciso XI do 4

i

art.2i2-Ada Constituição Federal .'
Considerando, que há nos autos o impacto financeiro, demonstrando a

viabilidade f,rnanceira e que há legalidade, não vemos empecilho para a aprovação do projeto

de Lei.
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂrunI, MUNICIPAL DE CÁCERES
coMrss/io DD EcoNoMIA, FINáNÇá S E PLANE IAMENTO

Portanto, após a exposição dos fundamentos de fato e direito, o relator, Luiz

Landim - (PV), baseando-se nos fundamentos acima citados, vota pela aprovação do

Substitutivo ao Projeto de Lei no 090, de 20 de dezernbro de 2021.

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e acompanha o voto

do relator, votando pela-gpIgy4gã,g, do Substitutivo ao Projeto de Lei no 090, de 20 de

dezembro de 2021

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária desta Casa de

Leis.

Sala das Sessões, 23 de dezembro de2021.

Valdeniria
M

@-'
Isãias Yezerra - (CIDADANIA)

PRESIDENTE
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III. DECISÃO DA COMISSÃO:


